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APELAÇÃO  CRIMINAL. VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  LEI  MARIA DA PENHA.
LESÃO  CORPORAL.  APELAÇÃO
DEFENSIVA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE  PROVAS  E  EXCLUDENTE  DE
LEGÍTIMA  DEFESA.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO.  INADIMISSIBILIDADE.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE
INCONTESTES.  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS  DO  ARTIGO  25  DO
CÓDIGO  PENAL.  NULIDADE  DO
LAUDO  PERICIAL.  INCONSISTÊNCIA.
LAUDO  TRAUMATOLÓGICO
SUBSCRITO  POR  MÉDICO
DEVIDAMENTE  HABILITADO.
DIMINUIÇÃO  DE  PENA PREVISTA NO
§4º  DO  ART.  129  DO  CP.
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA
DOS  REQUISITOS.  DOSIMETRIA  BEM
DESENVOLVIDA.  RECURSO
DESPROVIDO.

-  A  materialidade  e  a  autoria  delitiva  se
fazem  comprovar  pelo  Laudo  de  Ofensa
Física,  pelas  declarações  da  vítima  e  pelos
depoimentos  de  testemunhas,  prestados  na
fase extrajudicial e confirmados em Juízo.
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-  Não  há  como  acolher  o  argumento  de
excludente de ilicitude se não caracterizada a
ocorrência de agressão atual ou iminente, de
modo  a  configurar  a  legítima  defesa,
conforme dispõe o art. 25 do CP.

-  É  válido  como meio  probatório  o  Laudo
Pericial de Exame Traumatológico subscrito
por  Médico  devidamente  habilitado  para  o
desempenho de seu mister, não havendo que
se  falar  em  nulidade  do  ato,  porquanto
encontra consonância com o disposto no art.
159, §2º, do CPP.

-  Circunstâncias  judiciais  desfavoráveis
autorizam  a  aplicação  de  pena  acima  do
mínimo legal.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA  a Egrégia  Câmara Criminal  do Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar provimento  ao
recurso,  nos  termos  do voto  do Relator,  determinando  que  não  havendo
recurso especial ou extraordinário, sejam os autos encaminhados ao juízo de
origem  para  execução  definitiva.  Caso  haja  recurso  especial  ou
extraordinário,  que  seja  expedida  guia  de  execução  provisória,  antes  do
encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Perante o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Cajazeiras/PB,
Ednaldo de Souza Moraes, devidamente qualificado, foi denunciado como
incurso nas sanções dos arts.  129, §9º e 147, ambos do Código Penal, na
forma  da  Lei  nº  11.340/06,  conforme  narrativa  constante  da  exordial
acusatória que passo a transcrever (fls. 02/04):
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“Noticiam  os  autos  do  inquérito  policial  em
anexo que no dia 25 de junho de 2015, por volta das 10h00min, na
residência  da  vítima,  localizada  na  Rua  Pedro  Quirino,  s/n,
Esperança, nesta cidade de Cajazeiras-PB, o denunciado foi preso
em flagrante após praticar violência doméstica e familiar contra a
vítima, além de proferir ameaças de contra ela de praticar mal
injusto e grave, condutas capituladas nos arts. 147 de 129, §9º do
Código Penal, ambas na forma da Lei N. 11.340/06.

Sobressai  dos  autos  que,  no  dia  anterior  a
prisão, qual seja, 24 de junho de 2015, a vítima Janaís Rolim de
Abreu estava na casa do seus genitores, entretanto,  temendo as
ameaças proferidas pelo seu companheiro de 'encher a sua cara
de tiro', resolveu voltar para sua casa. Já em casa, por volta das
20h00min, começaram as agressões,  tendo o denunciado batido
com uma colher  nas  costas  e  nos  braços  da vítima,  dando-lhe
ainda pisões, chutando-lhe e pisando-lhe a cabeça e arrancando-
lhe os cabelos.

Disse a vítima ainda que foi enforcada com um
fio cheio de nós,  tendo sido em seguida amarrados seus pés e
mãos com uma fita transparente, sendo solta apenas na hora de
dormir. Afirmou ainda que, na manhã do dia 25 de junho de 2015,
aproveitando-se do fato de denunciado estar dormindo, pegou o
celular dele escondido e ligou para sua irmã, pedindo para que
ela  ligasse  para  a  polícia,  tendo  ela  feito  isto  e  os  policiais
compareceram ao local, momento em que, verificando a situação,
prenderam o denunciado em flagrante.

O denunciado foi preso em flagrante, a vítima
foi  submetida  a  exame  traumatológico  (fl.  08),  foi  realizada  a
apreensão  de  um  fio  preto  (fls.  13/14).  O  denunciado  foi
interrogado e, embora negue a prática dos crimes que aqui lhe
são imputados, admitiu que ameaçou de agredir a vítima, e que as
lesões apresentadas pela vítima foram provenientes da briga e que
pegou e apertou o pescoço da vítima com suas mãos.

A  autoria  e  a  materialidade  dos  delitos
restaram sobejamente demonstradas ante o depoimento da vítima,
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das  testemunhas,  o  auto  de  apreensão  e  ainda  pelas  suas
declarações  em  interrogatório,  estando  também  preenchida  a
condição  de  procedibilidade  quanto  crime  de  ameaça,
demonstrado  o  desejo  da  vítima  de  representar  contra  o
denunciado.”

Recebimento  da  Denúncia  em  30.07.2015,  apenas  em
relação ao delito previsto no art. 129, §9º do Código Penal, (fls. 40/40-v).

Ultimada a instrução criminal,  e oferecidas as alegações
finais pelo Ministério Público (fls. 66/68) e pela Defesa (fls. 75/90), o MM.
Juiz  singular  julgou  procedente  a  Denúncia  (Sentença  de  fls.  91/96),
condenando o acusado nas penas do art. 129, §9º do Código Penal, fixando-
lhe a pena da seguinte maneira:

Após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena-
base em  01 (um) ano e 06 (seis) meses de detenção,  a  qual  foi  tornada
definitiva à míngua de outras circunstâncias legais e causas de aumento e
diminuição. Para cumprimenta da pena, fixou o regime aberto.

Ao réu  foi  aplicada  a  suspensão condicional  da pena,
pelo  período  de  02  (dois)  anos,  mediante  o  cumprimento  das  condições
estatuídas no art. 78, §2º, “a”, “b” e “c” do Código Penal.

Irresignado  com  o  decisório,  o  acusado  apelou  a  esta
Superior  Instância  (fl.  98),  requerendo  em  suas  razões  (102/116)  a  sua
absolvição,  alegando que agiu em legítima defesa,  bem com nulidade do
laudo pericial de fl. 14, e ausência de provas para ensejar uma condenação.
Alternativamente, requer que seja aplicado o art. 129, §4º, do CP, e redução
da pena ao mínimo legal.

Ofertadas  as  contrarrazões  (fls.  117/122)  –  através  das
quais o Ministério Público opinou pelo desprovimento do presente recurso de
apelação – seguiram os autos,  já  nesta instância,  à douta Procuradoria de
Justiça que, em parecer, também opinou pelo desprovimento do recurso (fls.
128/130).

É o relatório.
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VOTO:

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso é tempestivo, já que interposto em 29/09/2015
(fl.  98),  e  o  acusado  foi  intimado  em  24/09/2015  (fl.  97-v).  Além  de
adequado e independer de preparo, por se tratar de ação penal pública, em
observância à Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.

DO MÉRITO:

1.  ABSOLVIÇÃO  POR  FALTA  DE  PROVAS  E
LEGÍTIMA DEFESA

A pretensão recursal consubstancia-se na contrariedade à
sentença  condenatória  proferida  pelo  Juízo  singular,  pugnando  o  réu,
inicialmente,  por sua  absolvição sob a alegação de ter  agido em legítima
defesa e ausência de provas para ensejar uma condenação.

Pois bem. A materialidade e a  autoria atribuídas ao ora
apelante  são  incontestes,  visto  que  imbuídas  de  verossimilitudes  que
conduzem à inexorável conclusão de ser o responsável pelas lesões corporais
praticadas contra sua companheira, nos termos que lhe foram imputados.

Consoante ficou evidenciado no caderno processual,  em
especial  nos  relatos  das  testemunhas  e  da  vítima,  ouvidas  em  Juízo
(mídia/DVD – fl.  139),  bem como em face do Laudo de Constatação de
Lesão Corporal ou Ofensa Física (fl. 14), vê-se que restou comprovado que o
recorrente, de fato, agrediu a vítima, sendo incabível falar-se em fragilidade
probatória.

Vale salientar que a tese apresentada no presente recurso,
no  sentido  de  que  o  apelante  agiu  em  legítima  defesa,  está  em  total
descompasso  com  os  elementos  incontestes  e  seguros  que  repelem  essa
interpretação,  uma  vez  que  resta  ausente,  no  caso,  os  requisitos  do
supramencionado instituto.

É bem sabido que os requisitos básicos da legítima defesa
são: reação a uma agressão humana, desde que injusta, atual ou iminente, seja
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em defesa de direito próprio ou alheio, sempre com uso moderado dos meios
necessários para obstar a ofensa, bem como a clara intenção de defesa.

Nesse cenário, malgrado tenha a vítima afirmado em suas
declarações que foi ela quem iniciou a briga e que também agrediu o ora
apelante, as provas colhidas durante a instrução criminal não deixam dúvidas
da ocorrência  das  agressões praticadas pelo recorrente  à  sua companheira,
tendo  restado  comprovado  nos  autos  que  a  “resposta”  dada  pelo  réu  às
provocações  da  vítima  não  se  mostrou  de  forma  moderada,  sendo,  pois,
desproporcional,  não  configurando  ter  havido  intenção  de  defesa  a  uma
injusta  agressão  sofrida  pelo  ora  recorrente,  mas  sim,  propósito  real  e
injustificado de agredir a vítima, razão pela qual, não há como acolher, no
presente caso, a excludente de ilicitude da legítima defesa, estampada no art.
25  do CP1,  face  a  ausência  da  comprovação  da  existência  dos  requisitos
previstos no citado dispositivo legal.

Nesse sentido é a jurisprudência pátria. Vejamos:

48542623  -  PENAL.  ART.  129,  §  9º,  POR
DUAS VEZES, E ART. 147, NA FORMA DO
ART.  69,  TODOS  DO  CÓDIGO  PENAL.
ABSOLVIÇÃO.  LEGÍTIMA  DEFESA.
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
IMPROCEDÊNCIA. Recurso não provido. Se a
defesa  não  se  desincumbiu  de  comprovar  a
presença  dos  requisitos  do  art.  25  do  Código
Penal,  mostra-se inviável o reconhecimento da
legítima defesa. O objeto jurídico do delito de
ameaça  é  a  liberdade  psíquica,  íntima,  a
tranquilidade do espírito e o sossego da vítima.
Se há prenúncio de mal injusto feito pelo autor
dos  fatos,  configurado está  o  tipo  previsto  no
artigo 147, caput, do Código Penal. Nos crimes
praticados em situação de violência doméstica e
familiar,  as  declarações  da  vítima,  quando
apresentadas  de  maneira  firme  e  coerente,

1Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários,
repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.
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assumem importante força probatória, restando
aptas a comprovar a materialidade e autoria e,
por consequência, ensejar Decreto condenatório.
(TJDF;  Rec 2012.08.1.003386-8;  Ac.  742.596;
Primeira Turma Criminal; Rel. Des. Romão C.
Oliveira; DJDFTE 17/12/2013; Pág. 141)

48535394 - PENAL E PROCESSUAL PENAL.
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR.
LESÃO  CORPORAL.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA COMPROVADAS.  ABSOLVIÇAO
POR  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
INVIABILIDADE.  ALEGAÇÃO  DE
LEGÍTIMA  DEFESA.  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS  NECESSÁRIOS.
IMPROCEDÊNCIA.  ANTECEDENTES.
VALORAÇÃO  DESFAVORÁVEL
AFASTADA. 1. Se o apelante, ainda que sob a
alegação  de  legítima  defesa,  confirma  que
agrediu a ofendida com uma cabeçada no rosto,
e as declarações dela estão em consonância com
as lesões constantes do laudo pericial, deve ser
mantida  a  condenação  pelo  crime  de  lesão
corporal. 2. Ausentes os requisitos descritos no
art. 25 do Código Penal, inviável o acolhimento
da legítima defesa. 3. No caso, deve ser afastada
a  valoração  desfavorável  dos  antecedentes,
porque apenas uma das certidões constantes dos
autos se refere ao apelante, a qual foi utilizada
para configurar a agravante da reincidência. 4.
Recurso conhecido e parcialmente provido para
reduzir  a  pena  aplicada.  (TJDF;  Rec
2012.03.1.031478-5;  Ac.  733.512;  Terceira
Turma  Criminal;  Rel.  Des.  João  Batista;
DJDFTE 18/11/2013; Pág. 270).
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Portanto,  não  vejo  caracterizado  o  instituto  da  legítima
defesa,  já  que  a  atitude  do acusado  não  se  justifica,  daí  porque  falece  a
configuração da cogitada tese defensiva, face a ausência da comprovação da
ocorrência dos requisitos previstos no art. 25 do Código Penal.

2. NULIDADE DO LAUDO PERICIAL

Alega ainda o recorrente que o laudo pericial de fl. 14 não
atendeu  ao  disposto  no  art.  159,  e  seu  §1º,  do  CPP,  haja  vista  ter  sido
assinado  por  um  único  perito,  não  técnico  oficial,  pelo  que  requer  seja
declarada a sua nulidade.

Pois  bem.  O  argumento  supra  não  merece  prosperar,
porquanto  o  entendimento  mais  atualizado  da  jurisprudência  pátria  tem
atenuado o rigor da regra estatuída no art. 159 do Código de Processo Penal,
sendo válido como prova o laudo pericial subscrito por apenas um perito,
ainda que não oficial.

A propósito:
     

49661340  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES
DE AMEAÇA E DE LESÃO CORPORAL LEVE
QUALIFICADA  PELA  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA  FAMILIAR.  PRELIMINAR  DE
NULIDADE  DO  LAUDO  PERICIAL.  NÃO
CONHECIDA.  MÉRITO.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
VALIDADE  DO  EXAME  DE  CORPO  DE
DELITO.  DOSIMETRIA.  REGIME  INICIAL
ABERTO.  VEDADA  SUBSTITUIÇÃO  POR
RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.  SUSPENSÃO
CONDICIONAL  DA  PENA.  VIABILIDADE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Não se
conhece  da  preliminar  quando  a  mesma  se
confundir  com  o  próprio  mérito  do  recurso.
Preliminar  não  conhecida.  Já  se  sedimentou  o
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entendimento  de  que,  diante  da  inexistência  de
testemunhas  oculares  das  ameaças  e  agressões
físicas sofridas, o depoimento da vítima tem grande
relevância  para  a  formação  da  convicção  do
magistrado, principalmente quando em consonância
com os testemunhos dos policiais que procederam a
prisão em flagrante do réu, já que na maioria das
vezes  se  está  diante  de  delitos  cometidos  em
ambiente  de  clandestinidade.  Inexiste  qualquer
ilegalidade no laudo de lesões corporais quando
este  é  subscrito  por médico  legista,  integrante
dos  quadros  da  Superintendência  de  Polícia
Técnico-Científica  do  Estado,  concluindo-se,
portanto, se tratar de exame de corpo de delito
realizado  por  perito  oficial  que  descreveu  de
forma pormenorizada as consequências dos atos
procedidos  pelo  réu,  fator  que  torna,  por  tal
razão, dispensável a prestação de compromisso
pelo  expert,  bem  como  a  necessidade  de
assinatura de uma segunda pessoa, conforme se
infere, numa análise sistemática, do disposto no
art.  159,  do  CPP.  Precedentes. Os  elementos
constitutivos do delito previsto no artigo 147, do CP
se  apresentam  inquestionáveis  se  sopesado  o
contexto fático em que se encontram inseridas as
ameças, pois o réu estando sob a barriga da vítima
(grávida), após empurrá-la no chão, foi enfático ao
dizer  que  "iria  matar  a  declarante  ou  o  neném",
tornando,  patente,  portanto,  o  intenso  e
incontrolável  temor  a  que  esta  foi  exposta.  Nos
termos  da  Súmula  nº  444,  do  STJ  é  vedada  a
utilização de ações penais em curso para exasperar
a  pena-base.  Preserva-se  o  regime  inicial  aberto,
nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do CP. Se
apresenta  inviável  a  substituição  da  reprimenda
corpórea por restritivas de direitos,  por não restar
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preenchido o requisito do inciso I, do art. 44, do CP,
tendo  em vista  se  tratar  de  crime  cometido  com
violência  à  pessoa.  Concede-se  o  benefício  da
suspensão condicional da pena (art. 77, do CP) pelo
seu  prazo  mínimo  de  2  (dois)  anos  quando
estiverem preenchidos todos os requisitos objetivos
e subjetivos para tanto, cujas condições deverão ser
estabelecidas pelo juiz da execução, que observará
especialmente o disposto no parágrafo único do art.
152,  da  LEP.  (TJES;  APL  0004905-
52.2011.8.08.0038; Primeira Câmara Criminal; Rel.
Des. Ney Batista Coutinho; Julg. 13/08/2014; DJES
22/08/2014)

57835919 -  APELAÇÃO CRIMINAL. Crimes de
lesão corporal (art. 129, § 9º, do cp) e ameaça (art.
147, caput, do código penal), ambos praticados no
âmbito de violência doméstica. Recurso da defesa.
Preliminar  de  nulidade  processual  pela  não
realização  do laudo pericial  subscrito  por dois
peritos  oficiais.  Desnecessidade.  Alteração  da
redação do art.  159 do código de processo penal.
Realização  do  laudo  pericial  por  perito  oficial
evidenciada.  Mérito.  Alegada  falta  de  prova.
Inocorrência.  Materialidade  e  autoria  delitivas
devidamente comprovadas.  Palavra  da vítima que
merece especial importância, coerente e harmônica
com  as  demais  provas  colecionadas  nos  autos.
Sentença  mantida.  Recurso  não  provido.  (TJPR;
ApCr  1479669-5;  Ubiratã;  Primeira  Câmara
Criminal; Rel. Juiz Conv. Naor R. de Macedo Neto;
Julg. 17/03/2016; DJPR 31/03/2016; Pág. 449)

94802856  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO
CORPORAL.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA VIAS
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DE  FATO  EM  RAZÃO  DA  AUSÊNCIA  DE
PROVA  ESPECÍFICA  DA  MATERIALIDADE
DELITIVA.  OFENSA AO  ART.  159  DO  CPP.
LAUDO  ASSINADO  POR  APENAS  UM
PERITO  OFICIAL.  VALIDADE. RECURSO
QUE NADA MAIS SE DISCUTE ACERCA DA
AUTORIA DELITIVA.  PLEITO ALTERNATIVO
DE  REDUÇÃO  DAS  PENAS.
IMPOSSIBILIDADE.  PENA-BASE  JÁ  FIXADA
NO  MÍNIMO  LEGAL.  ATENUANTE  DA
CONFISSÃO  JÁ  RECONHECIDA  EM  1ª
INSTÂNCIA  E  SURSIS  JÁ  CONCEDIDO.
CUSTAS  PROCESSUAIS.  ISENÇÃO.  DEFESA
TÉCNICA PATROCINADA PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS.
POSSIBILIDADE.  É  válido  o  laudo  pericial
assinado por um perito oficial, de acordo com a
atual redação do art. 159, do Código de Processo
Penal. Inteligência da Súmula nº 20 deste e. TJMG.
Não há que se  falar  em redução da pena-base se
esta foi fixada no mínimo legal. Não há que se falar
em  reconhecimento  da  atenuante  da  confissão
espontânea,  se  tal  circunstância  já  restou
reconhecida em 1ª instância. Da mesma forma, não
há que  se  falar  em concessão do SURSIS,  se  tal
benefício legal já restou concedido em 1ª Instância.
Sendo  a  defesa  técnica  conduzida  por  Defensor
Público,  tal  circunstância  faz  presumir  ser  o
acusado  hipossuficiente  financeiro,  fazendo  jus  à
Justiça Gratuita. (TJMG; APCR 1.0433.12.005953-
3/001; Rel. Des. Sálvio Chaves; Julg. 07/10/2015;
DJEMG 16/10/2015)
 
96617228  -  APELAÇÃO  CRIMINAL  LESÃO
CORPORAL  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA
PRELIMINARES.  Extinção  da  ação  por  falta  de
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interesse processual,  ante a reconciliação do casal
Impossibilidade  Delito  apurado  mediante  ação
pública  incondicionada  ADI  4424  do  STF.
Precedentes Ademais, inexistência de manifestação
da  ofendida  no  sentido  de  se  retratar  antes  do
recebimento  da  denúncia,  haja  vista  tratar-se  de
ação  penal  pública,  à  época  condicionada  à
representação.  Ilegalidade  do  laudo  pericial
Inocorrência  Documento  elaborado  por  perito
oficial Exigência prevista no art. 159, §1º do CPP
que deve ser observada somente quando inexistir
perito oficial.  Preliminares rejeitadas. MÉRITO
Absolvição  por  insuficiência  probatória
Inocorrência.  Materialidade  e  autoria
suficientemente  comprovadas,  justificando  a
manutenção  da  condenação  Alegada  embriaguez
voluntária  que  não  exclui  a  imputabilidade  penal
Desclassificação  do  delito  para  a  modalidade
culposa  Desacolhimento  Comprovação  efetiva  do
dolo do agente em agredir a vítima. Pena e regime
criteriosamente  impostos  Recurso  desprovido.
(TJSP;  APL  0017841-29.2010.8.26.0302;  Ac.
8096681; Jaú; Sétima Câmara de Direito Criminal;
Rel. Des. Camilo Léllis; Julg. 11/12/2014; DJESP
19/12/2014)

56065110  -  PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO
CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL
QUALIFICADA (ART. 129, §9º, DO CP, COM A
REDAÇÃO DA LEI Nº 11.340/06).  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  PRELIMINAR DE NULIDADE.
EXAME  PERICIAL  REALIZADO  POR
PERITO  NÃO  OFICIAL.  MÉDICO
COMPROMISSADO.  AUSÊNCIA  DE
PREJUÍZO.  REJEIÇÃO  DA  PRELIMINAR.
MÉRITO.  VÍTIMA  AGREDIDA  POR
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COMPANHEIRO.  MATERIALIDADE.  LAUDO
PERICIAL. AUTORIA. PALAVRA DA VÍTIMA.
CONFIRMADA  PELOS  DEMAIS  MEIOS  DE
PROVA. CREDIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO.  DESPROVIMENTO.  Não  há
que se falar em nulidade de exame pericial, em
virtude da perícia ter sido realizada por médica
não oficial, mas que prestou o compromisso de
bem e fielmente dizer a verdade, atendendo ao
disposto  no §  2º  do art.  159 do CPP,  além da
ausência  de prejuízo para o acusado (art.  563,
cpp). -  por  se  tratar  de  violência  doméstica  e
familiar contra a mulher, nos termos do art. 5º da
Lei  nº  11.340/06  (lei  Maria  da  penha),  deve-se
atribuir  especial  credibilidade  às  declarações
prestadas  pela  vítima,  máxime  quando  estas  se
apresentam firmes e coerentes com a dinâmica dos
fatos  e  demais  provas;  -  desprovimento.  (TJPB;
APL  0000065-06.2013.815.0241;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Luiz  Sílvio
Ramalho Júnior; DJPB 04/09/2014; Pág. 13)

 
Vale  ressaltar  que  um  simples  boletim  de  atendimento

médico  ambulatorial  constitui  meio  probatório  idôneo  para  formar,
juntamente  as  demais  provas  existentes,  o  convencimento  do  magistrado
acerca da materialidade delitiva.

Neste norte, ainda maior é a validade probatória de um
Laudo Pericial de Exame Traumatológico subscrito por Médico devidamente
habilitado para o desempenho de seu mister, e assinado pela Delegada de
Polícia Civil responsável, como é o caso dos presentes autos. 

Portanto, o laudo pericial em comento encontra-se válido
e legalmente hábil como meio de prova, sendo inconsistente o pleito pelo
reconhecimento de sua nulidade.
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3. APLICAÇÃO DO ART. 129, §4º, DO CP E REDUÇÃO
DA PENA AO MÍNIMO LEGAL

Alternativamente, requer que seja aplicado o art. 129, §4º,
do CP e a consequente redução da pena, aplicando-a no mínimo legal.

Malgrado tenha a vítima afirmado que deu início a briga,
as  provas  revelam  que  as  agressões  praticadas  pelo  apelante  não  foram
cometidas sob o domínio de violenta emoção, porquanto a própria vítima
relata que o apelante ameaçou-a dizendo que  “se ela não parasse, ele iria
amarrá-la”, tendo o apelante segurado a vítima na cama para – segundo a
vítima – dormir perto dele, mesmo contra a vontade daquela, o que revela
que o acusado – valendo-se de sua força física maior – manteve a mulher
imobilizada  ao  seu  lado.  Ademais,  a  vítima  afirmou  que  o  apelante,
utilizando uma “sacolinha”, amarrou suas pernas, não havendo que se falar
em agressão logo após a injusta provocação da vítima, restando incabível
aplicar o redutor previsto no §4º do art. 129 do Código Penal.

Quanto  à  pena  aplicada  verifica-se  que  a  Magistrada
Singular sopesou bem as circunstâncias dos arts. 59 do CP, analisando cada
passo  da  dosimetria  punitiva,  razão  pela  qual  a  pena  aplicada  foi
devidamente enquadrada à situação do apenado, que tendo em seu desfavor a
culpabilidade,  a  personalidade,  os  motivos  e  as  consequências  do  crime,
merece  uma  reprimenda  acima  do  mínimo  legal,  não  havendo,  por
conseguinte,  motivos  para alterar  a  pena  definitiva  encartada  na sentença
hostilizada.

Este é o entendimento dos tribunais superiores:

HABEAS CORPUS. 2. ROUBO DUPLAMENTE
MAJORADO.  CONDENAÇÃO.  APELAÇÃO
PROVIDA PARCIALMENTE. 3.  DOSIMETRIA
DA  PENA.  Fixação  da  pena-base  acima  do
mínimo  legal.  4.  Circunstâncias  judiciais
desfavoráveis.  Fundamentação  idônea. 5.
Ordem  denegada.  (STF;  HC  113.266;  MS;
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Segunda Turma; Rel. Min. Gilmar Mendes; Julg.
27/11/2012;  DJE  14/12/2012;  Pág.  32).  Grifos
nossos.

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS
CORPUS. ROUBO MAJORADO. DIREITO DE
RECORRER  EM  LIBERDADE.
SUPERVENIÊNCIA  DO  TRÂNSITO  EM
JULGADO  DA  CONDENAÇÃO.  PERDA  DO
OBJETO.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. REGIME  INICIAL
FECHADO.  POSSIBILIDADE.  1.  Com  a
superveniência  do  trânsito  em  julgado  da
condenação, fica superada a análise da pretendida
concessão do direito de recorrer em liberdade. 2. A
existência  de  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis  culpabilidade,  circunstâncias  e
consequências do crime - autoriza a fixação da
pena-base  acima  do  patamar  mínimo e  o
estabelecimento de regime prisional mais severo.
3. Recurso a que se nega provimento. (STJ; RHC
29.861;  Proc.  2011/0042868-4;  MS;  Quinta
Turma;  Rel.  Des.  Conv.  Campos  Marques;  Julg.
06/12/2012; DJE 13/12/2012).

No mesmo sentido, é a jurisprudência local:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  Crime  de  furto
qualificado. Materialidade e autoria comprovadas.
Acervo  probatório  robusto.  Impossibilidade  de
absolvição.  Não  incidência  do  princípio  do  in
dubio  pro  reo.  Manutenção  da  condenação.
Desprovimento do apelo nesta parte.  Pena base.
Fixação acima do mínimo legal. Possibilidade.
Art.  68  do  CP.  Circunstâncias  judiciais
desfavoráveis  ao  acusado.  Valoração  da
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reincidência  nas  circunstâncias  judiciais.
Aplicação de agravante do art.  61,  inciso I,  CP.
Impossibilidade. Bis in idem. Majoração afastada.
Reprimenda  minorada.  Confissão  do  acusado.
Incidência da atenuante. Provimento parcial. […]
Sendo  desfavoráveis  aos  acusados  as
circunstâncias judiciais, a pena base poderá ser
fixada acima do mínimo legal. A reincidência foi
valorada  negativamente  por  duas  vezes,
inexistindo dúvidas de que incidiu em bis in idem,
o  que  é  terminantemente  vedado  pelo
ordenamento  jurídico  brasileiro,  implicando,
assim, a necessidade de ser afastada a majoração.
Se o acusado confessa a prática delitiva perante a
autoridade  policial  e  isso  serve  de  fundamento
para a sentença condenatória, a atenuante deve ser
reconhecida. (TJPB; ACr 052.2011.000878-7/002;
Câmara Especializada Criminal;  Rel.  Juiz Conv.
José Guedes Cavalcanti Neto; DJPB 10/12/2012;
Pág. 16). Grifos nossos.

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO
CRIMINAL.  CRIME  DE  ESTELIONATO.
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
NÃO  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS.  PENA  BASE
ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.
POSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO.  O
direito subjetivo do réu ao benefício da suspensão
condicional  do  processo  está  vinculado  ao
preenchimento dos requisitos estipulados no art.
89 da Lei nº 9.099/95. Havendo prova nos autos
da  materialidade  e  da  autoria  delitiva  a
condenação é impositiva.  Não há ilegalidade na
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fixação  da  pena  base  acima  do  patamar
mínimo,  quando  houver  existência  de
circunstâncias  judiciais  desfavoráveis  ao  réu.
(TJPB;  ACr  025.2008.005454-4/001;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Juiz  Conv.  Marcos
William de Oliveira; DJPB 05/09/2012; Pág. 12).
Grifos nossos.

 
Assim  sendo,  não  vejo  nenhum excesso  na  fixação  da

reprimenda a ser modificado, eis que a Juíza de base deteve-se, realmente,
nos elementos probatórios carreados aos autos, e nas circunstâncias judiciais,
restando bem dosada e justa a punição fixada.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da
Procuradoria de Justiça, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada
a sentença de primeiro grau.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Sr. Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele participando,
além de mim, relator, o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho. 

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Exmo.  Sr.  Dr.  José
Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de Julho de 2016.

João Pessoa, 05 de Julho de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho 
                    Relator
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